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INDICAÇÃO Nº 81/2025 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 24 de abril de 2025. 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem 

respeitosamente indicar a Vossa Excelência que seja elaborado e encaminhado a esta 
Casa Legislativa Projeto de Lei que estenda o pagamento do benefício denominado 
“Pó de Giz” a todos os profissionais do magistério vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação, incluindo: 
 

 Professores; 

 Coordenadores pedagógicos; 

 Pedagogos; 

 Diretores escolares. 
 
A presente indicação tem como objetivo valorizar de forma equitativa todos os 
profissionais que atuam diretamente nas atividades pedagógicas e de gestão 
educacional no âmbito da rede pública municipal, reconhecendo a complexidade, a 
carga emocional e o nível de estresse que a função exige nos dias atuais. 
 

Tais profissionais desempenham papel essencial na formação educacional e humana 
de nossos alunos, sendo merecedores de reconhecimento institucional não apenas 
simbólico, mas também por meio de políticas de valorização concretas. 
 
Diante do exposto, solicita-se a análise da viabilidade administrativa e financeira 
desta proposta, a fim de que a mesma possa ser implementada com justiça e 

responsabilidade. 
 
Sem mais, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos e para o diálogo 
necessário à construção conjunta dessa política de valorização do magistério 
municipal. 

 

 
 

Alexandre Dullê 
Vereador 


